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Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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o MINISTÉRIO PúBLICO DE CONTAS, por inrermédio d" ,rru pro"*^firu
signataria, no desempenho de sua missão institucionar de defender a ordem jurídiå, o reggre
democrático, a guarda da lei e a rrscalização de sua execução, no uso de suas atribuii@s
constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, i e 2gg, da Resolução n" 04/2002-
TCE, e tendo em vista a competôncia positivada tro urt. 54, III, VIII e IX, da ðonstituição do
Amazonas, vem perante vossa Excelência oferecer REpREsENTAÇio considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes,
em lace de:

. JAMERSON ZÊNIO DA COSTA FARJAS, brasileiro, Vereador_
Presidente da Câmara Municipal de Rio preto da Eva.

com fundamento no art. 93 clc o art. gg, parágrafo único, alínea a, da cE/g9 e nos
arts. 1 16, parâgrafo único da Lei orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n" 04'2002-RI_TCE e
11, da Portaria n" 05/2010-Mpc/TCE-AM, esr.e parquet requisitou áo presi¿ente ìu- ca^*uMunicipal de Rio Preto da Eva, ora representadá, informações/justificativas fuanto à
destinação do cheque n" 041 (R$ 15.000,00), emitido em seu favor e assinado pelã senhorJhonatha william Nascimento vasconceros, temporariamente nomeado DiretorFinanceirol.

o oficio n" 113/2013-3" pRocuRADoRIA-ELCM/Mpc foi recebido na sede da
câmara Municipal em I0.9.2013, conforme carimbo de recebimento (A.R.), contudo, não foi
apresentada nenhuma manifestação por parte do chefe do Legisrativo rr.rì"iciiâr.

. Dessa forma, diante da ausôncia de manifestação do responsável, o fato merece
ser investigado pelo Tribunal de contas de forma ampra e inestrita, pär meio å" i.r.f"ç0", ;,/oco e outras medidas cabíveis,. com destaque na apuração de everitual crime de picutato eviolação da legalidade, moralidade e impessoälidade. 

'

I Portaria n'001/GP/CMRpE (conforme notícia veiculada pelo blog do párulo)
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o vereador é considerado servidor púþlico, vez que exerce temporariamentefunção pública, nos termos do arl. 327 , ao COAigo leiaft. 
.-

Ademais, ressalta-se que os agentes públicos devem velar pela estrita obserwânciados princípios da legalidade, impessoalidad"e, .oåü¿uã", publicidade e eficiência no exercíciode suas funções, na forma ¿i at. ¡', au r"¡ i;s.ilzg/92, q.,e reproduz os princípiosconstitucionais bas ares da Administraçào pública contidos expressamente no caput d,o art.37,da Constituição Federal.

Pelo exposto, o Ministério público oferece a presente representação, requerendoque seja recebida,/determinado o encaminhamento à DIEpRo para autuaião, 
"ánior-" ¿åt"rrr""o an. 288. €2". da Resolucào n" 02I2002-TCE/AM, recebendo u ,.u*iiuçao 

-".".rräiu, 
.on,instruçâo. julgamento e definiçào de responsabilidade.

Destaca-se, ainda, a necessátia comunicação do Ministério público do Estado paraapuração dos indícios do crime de peculado (art. 319, 
'cr; . a" 

"rr"o,uur, 
u,o, ¿" iãp.otiaua.administrariva3, sem prejuízo da meåida do 

"rt. 
:ls, Ýi, ãå cpp.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultadôs apurados.

NTN,¡TS-.ÉruO PÚSLTCO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 7 dCnovembro de 2013.
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ELIZÂN C STAMARINHO
Pro ora de Contas

ANEXOS:

KM

1) Ofidio n" I I3i2013-3" procuradoria./tr4pC_ElCM
2) Cópia da notícia veiculada pelo blog do p¿uufo..

'pEcuLATo coMETE o czuME DE pEcuLATo o 
'EREAD.R 

euE RECEBE 
'AL.RES 

A TITUL. DEDIARIAS DE VIAGEM PARA CU.STEAR SUE PENU"'IÁò"ö EM ENCONTRO DE VE READORES ENAO COMPARECE AO ENCONTRO, O VPN¡EOON P ôòî'SìóENA¡O FLINCIONARIO PÚSLICO, PONENQUADRAR-SE NO ART-327 O^O, 
-CÓ_OICO 

Er_r.rÁL, 
'óî'Ë"î*CUR 

TEMPORARIAMENTE FLTNCAOPUBLICA' O FATO DE DEVOLVER OS îÀiõNSî' P"óì'¡zuONV¡NTE NAO EXTINGUE APLTNIBILIDADE Do PE.ULAT. (Apelação c.i-" Ñ;-õiooiü6, segunda câmara criminar, Tribunal deJusriça do RS, Reiaror: Anrônio ca_rros Neno oe uangabeiiã. i;rg;;" _.. 2B/04t)gg4). Disponíver em hftp:/tj-
ls *tasil com brljurisprudencia./923J NZlapetucao-c.trn'e-ä-àSadõiì uo_^_,j*'(Rcl 2790lSC, Ret. Min. Teorì Atbino Zaviscki, C"rt. e.p*al,.i.fäá do em O2/12/2OO|)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

Ofício n. LL3 /2013- 3" /MPC_ELCM Manaus, 30 de agosto de 2013.

Ao Senhor
Presidente Jamerson Zènio d,a Costa Farias
Câmara Municipal de Rio Preto da Eva

Assunto: Inlormações sobre notícia veiculada em blog

representação a esta Corte de Contas

Atenciosamente,

/,J(a i*

Cumprimento-o cordialmente e, considerando a competência do Tribunal
e deste Ministério Público de contas do Estado do Amazonas de fiscalização contábil,
financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial do Estado, bem como, á. up.."iu, 

"emitir parecer sobre as contas prestadas anualmente pelos gestores est;duais e
municipais, requisito que remeta a esta 3â procuradoria,/TCE-AM, no prazo de 30 dias,
informações/justinîcativas quanto à destinação do cheque de n. ì41, emitido em
favor do Presidente da Câmara e assinado pelo Senhor Jhonatha William
Nascimento Vasconcelos, temporariamente nomeado Diretor Financeiro pela
Portaria n" 001/GP/CMRPE, conforme noticiado pelo blog do pávulo.

Destaca,se que esta requisição preliminar tem fundamento no art. 93 c/c
o art. 88, parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos afts. 116, parágrafo único da Lei
Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n" 04/2002-RI-TCE e i 1 , da portaria no
05/2010-MPC/TCE-AM, cujo não atendimento ou resposta insatisfatória acatrerar(t
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Presidente da Câmara Municipal de Rio preto da
Eva usou dinheiro público em beneficio próprio_ s=
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Envjar 8 pessoas cuilir¿nr ¡sso. C¿d¿str€-se pårã ver do que s€us

RIO PRETO DA EVA' AM: O vereador
presldente da Cå¡nara lÝlunjcipàl de Rio
Prêto da Ëva - Jâmerson ZênÌo d¿ Costa

s (PRP) h¿ dias entrou en.t rota.lrì
colisão corn os seus pares, ¿i maioria
(sete vereadores, total de onze)
decid¡rànr destÌtuir o Þarlamentar do
carqo de presidente da Cámara.

.lamerson Zêílio (pRp) recorre! ðo
judiciárìo e o seu pedÌdo foi d€ferido,
antecipðção de tutela, o seu retorno
imediato eo cargo de presidente.

Um cdadão se passando por oficial de
justiça foi até ao prédio dâ Câm¿ìra

estitulção g¡n ou fo

Rapaz de 21 anos ñorre enquånto

[,¡ÀNAUS - Ur¡ jôvem ]de¡lifcado
coJìo N¡aÌcorì, 21 mofreu nå
madrlgada desla qu ntajeka (25),
€nquañto mani nha relaçáo sexua

Nlunicipal e tentou notlfÌcôr o presidente dê comìssão de investigaçâo, m¡s o..oficial,, tinha
esquecido a sua jdentificação ern Mana!s,

O ¿dvogado de Zênio, Dr. Jones Carrer provide|lCioLt outro agente judiciério, cofi ð
identitlcação do servjdor dè justiça o presidente dè comissão foi notificado,

D€STAOUES

O vereador Zênlo e ðdvogado.lones Cðrrer aproveitådo à confusão saíram de man
Foram ao banco e sacaram R$ 15.000 ,00 d¿ conta da Cåmarê ¡4 u nici al. A fraude

aôbP e o processo de

sinho
Bosco 5ãrå:va: De alge¡¡ado à
presiclentê cta Cãmåra

Blog do Pávulo,Gabiel Fo¡les
MANAIJS - Deco¡ria o ano 2004, a¡o
de eleção munjcipal. A chapa
governista ter¡ como cañd/datos

foi

Ò gerente dâ Caixa Ecoûôrnica FealerâÌ endossoLt o cheque que eslava nominâl ao presídente
da Cl'4RP - larnerson Zênio.

Contai 06000007-3 , Agenciå - 4560 - CheqLre OOOO41.
Correclores do Poder: PTN estarta
sen.,o boicotadÕ na CtVt\¡

Os vereadores Jôåo À¡¡randa, Rosivatdo
Cordovll (PTN) esiáo sendo vítimas de
uma trar¡a politica eleitorat perversa é a
car¡panha preêoc...

Correclores do Poder: Mllita tes não
querem Bosco comô vi¿ê
Os r¡ililantes das leqendas de
esqlrerdas decidkam er¡ reu¡ião se ô
ve€ado¡ Bosco SaÉiva for o candidato
ã vice-govemador ña chapå de Hrs .

Alessandra Campelo taz campanha
com å €strutu¡a dâ máquina estatât
A secretárla de eslado Alessândra
Campero (PCdoB) candidatå a depllada
êsladual, talvez å únicã cor¡ chance de
incomodar os âdversários dã

Cor.edores do Poder: H¡ssa articuta
umâ chapå forie para 2014
Suposta alança O vice,prefelo Hissa
AÞrahão (PPS) ftertâ com as teqendas

ðq.r{tig:i

http://blogdopavulo.blogspot.com .brr2013 r07 rpresrdente-da-camara-mr.rnicipai-de-rio.htmL
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amlgas: PSDB - 0E[¡ - PSB - ppS t]o
campo ereição m¿.
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,q astúca de lame.son Zênro p¿rece não ter lir¡ites, sðbe¡alo
cas¿ do povo náo assi¡arið o cheque, Zènio norneou teTnpo rèri¿r rente lhonatha rA/ il anl
N¿sci n'eJ to CÞ , o9 .on(n,os, di ctc: r,nd .e ,o

TWIlTER

http://b1ogcÌopavulo.brogspot.com. br/20 1 3/07lpresidentc-da-camara-municipar_de_rio.htmr



JAMERSON ZENIð; DA CosTA FARIAS

CAMARA MUNICIPAL DO RIO PRETO DA EVA , 242
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